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TERMO CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 020/2024 DOMUNICÍPIO DE MARILÂNDIA E ASSOCIACAO DOS AGRICULTORESGRAO DE OURO.

O MUNICÍPIO DE MARILANDIA-ES, Pessoa Juridica de Dircito Público Interno, com sede a Rua Ângela Savergmini,DES q Centro

—
Marilândia-BS, inscrito no CNPJ Nº 27.744.176/0001-04, neste ato representada pelo ProfeitoTxmo Gr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA, brasileiro, solteiro, residente « domiciliado na cidade de Marilândic ES,Cep: Pa /25000, doravante denaminado simplesmente de CEDENTE, e de outro lado a ASSOCIACAO DOEAGRICULTORES GRAO DE OURO, entidade filantrópica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ col 6 ms52. 582.929/0001-00, Córrego Taquarussu, Marilindia-ES, Cep 29.725-000, neste ato representado por seuBeusidente n Sr, WALLACE CYPRIANO, brasileiro, residente c domiciliado na cidade de Marilândia ES, cep: 29.755900de ora em diante denominada simplesmente de CESSIONÁRIA, resolvem celebrar o presente instrumento depe, CESSÃO de Uso de bem imóvel, mediante cláusulas e condições seguintes, conforme. processo6300/2024,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1H" Constituem) objeto) dopresente contrato de Cessão de uso o(s) bemfs) móvelfeis) abaixo especificado(s;
EO (Um Trator Solis TSRK 4WD TSM MST Yanmar nº de chassi: MYWDPI4LO214MS e nº motor:4100c114451404625, Patrimônio sob o nº 0261339, Nota Fiscal nº 000.208291-FL 1/1 Serie 2
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

1 - Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
1.1- Zelar pela integridade do bem, conservando-o em perfeito estado;12º Durante o prazo de vigência deste instrumento, correrão por conta exclusiva da CESSIONÁRIA o licenciamento,despesas com multas, serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como quaisquer outros ônus decomda utilização quese façam necessários13 Responsabilizar-se civilmento em caso de danos materiais e pessoais causados a tesceiros pela utilização dobemobjeto dapresente cessão;
1.4Devolvê-lo findo o prazo contratual, em perfeitas condições de uso e conservação;1.5. Permitir, a qualquer tempo, que a CEDENTE, por intermédio de seus servidores, promova a vistoria que julgarnecessária no bem cedido;

2- Constituem obrigações da CEDENTE:
2.1 Dar publicidade ao presente Termo de Cessão de Uso, comsua publicação no Diário Oficial do Estado.2:2- Responsabilizar-se pela guarde, manutenção, reparo, substituição de peças, bem como zelar pelo bomfuncionamento, mantendo o bem em bom estado de uso e conservação;éResponsabilizar-se, integralmente, a partir do efetivo recebimento do bem, por quaisquer ônus é obrigações queTecalam sobre o bem cedido ou decorram de sua utilização, os quais não poderão ser imputados ao CEDENTE, sindoque subsidiariamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

1- A vigência do presente Termo terá início a partir de sua assinatura pelo período de 05 (cinco) anos,podendo ser prorrogado e/ou alterado a critério do cedente;2 O presente Termo poderá ser rescindido por qualquer das partes em função do descumprimento dasdeterminações aqui contidas;
3 À CEDENTE, a qualquer momento, poderá revogar a presente Cessão de uso, caso em que o bemdeverá serdevolvido pela CESSIONÁRIA no prezo de 30[trinta) dias após comunicação por escrito4- O presente Termo poderá ser renovadopor interesse das partes.
CLÁUSULA QUARTA- DO DISTRATO
1- Fica ressalvado que o Cedente poderá, se for de sua conveniência, efetuar o DISTRATO deste instrumento aqualquer tempo, com Notificação prévia de 30 [tinta) dias independente de interpelação judicial, bem como, séhouver o interesse comum das partes neste sentido, comprometendo-se a CESSIONÁRIA a devolver o objeto desteTermo, nas condições normais de uso.
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CLÁUSULA QUINTA- DA TRANSFERÊNCIA OU cessão
f vedada a transferência ou cessão a outrem, a qualquer titulo, do objeto da presente Cessão de uso.CLÁUSULA SEXTA - DA REVOGAÇÃO

1º Opresente Termode C.
CEDENTE, em qualquer tempopúblico exigir, revogé-lo.

2-4 revogação da Cessão não importará a CESSIONÁRIA direito à indenização a qualquer titutoCLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR

1-4 Cessão de uso tem caráter gratuito e intransferível
CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO
1- Ao CEDENTE reserva-se o direito de acessoao bemoutras diligências que entende Público objeto desta Cessão, a fim de proceder à vistoria «aCLÁUSULA NONA- DA FINALIDADE

rotuig Presente cessão temcomo finalidade o atend limento aos produtores rurais,envolvidos direta ou indiretamente na cadeia prodi atacadistas e varejistasutiva do agronegócio.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

1º Fte Termode Cessão de Uso será publicado em extrato no Diário Oficial do Estado,
por estarem as partes, CEDENTE E CESSIONÁRIA, em pleno acordo com tudo quanto se encontra d;
destinado sb ieular assinam na presença das duas testemunhas abaixo “eco OBftrês) ispasta nestedestinando-se 01 (uma) via para cada tuma das partes interesandoo vias de igual teor e forma,
Marilândia 'S, 03 de dezembro de 2024,
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